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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 91 9, de 14 de o~it~ibro de 
2010, que a~itoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cult~ira de Serra Alta a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

q 

m~inicípio de Serra Alta, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n q 6 9 ,  de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ 2 14, de 1 5 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n2 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria n" 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nQ 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria nQ 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

1 1 - Portaria n 9 5 5 ,  de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n" 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guamlhos - SP; 



14 - Portaria n q 1 6 ,  de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
, Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria n" 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

1 8 - Portaria nG 521, de 14 de junho de 201 0 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifi~são de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n 9 9 8 ,  de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n" 663, de 2 1 de julho de 201 0 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria n" 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria n" 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nu 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria n" 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n" 917, de 14 de outubro de 2010 - Assoçiaqiio dos ,Tovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

3 3 - Portaria n" 9 1 8, de 14 de outubro de 20 1 0 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no i~luilicípio de Cai1ipinas - SP; 



34 - Portaria n 9 1 9 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria n" 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n 9 3 3 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria n" 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Serra 
Alta, no Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação .de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de .criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.009781108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 3", do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N V  1 9  DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.009.781/08 
e do PARECERIAGUICONJUR-MC/MGT/Nc 1882 - 1.08 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Serra Alta, com sede na Avenida Dom Pedro 11, n" 423 - Centro, no município de Serra Alta, Estado de 
Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26" 43' 35"s e longitude em -53" 02' 39"W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data 

Ministro de Estado das Comunicações 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000009781/2008 

I Art. 1" - 

I Nome da Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Serra Alta 

- 

Sede: Av. Dom Pedro 11, no 423, Centro 

Município: Serra Alta 

Estado: SC 
- 

Art. 3" - 
I /Coordenadas: Latitude em 26°43'3599S e Longitude em 53002'39"~l 

/ Número de Volumes: 01 
8." 

Relatório Final -Processo no 53000.009.781/2008 - Serra Alta - SC 
LC Página 7 de 7 



REQUERIMENTO DE DEMONSTMCAO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SEFIVIÇO DE MDIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
S E R M  ALMA,  inscrita no CNPJ sob o n. 
com sede Ci Av. Dom Pedro 11, 423, Centro, 
Alta, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da 
norma complementar 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitari 
com centro localizado à 

EP 89871-000, Município de sem' - Estado de Santa 
nadas geográficas ( J b  )O( 9%) )"S de latitude e 

)"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

M~NISTBRIB DA% : ; C O M ~ J ~ . I I ~ ' ; A I ; ~ ~  
k3R$.,3lbl~ . CIF: 

Serra AltalSC, 07 de dezembro de 2007. 
533~0 G ~ ~ F Q  3 ;20n8 820 
SE APw 
i.-. .,L,.. ." 

I lji<l.;.I$<Q;$4jg:~j 

I 1 ..e ,, p'J";b t l !:'^!i c:c%Lb.". 
/ LIA', c"5#;Lj~;i!;f2*$f!+2 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 
Rua silveira Peixoto, 71, Centro 
Porto União - SC 
CEP 89400-000 
e-rnail: tutuca4@hotmail.com 



i I 

' * d . )  REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO , L. 

'a, 

EXECUÇÃO DO SERVJÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERM ALTA, inscrita no CNPJ 

sob o n. com sede a Av. Dom Pedro 11, 423, Centro, CEP 

89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 

presença de Va. Ex", em atendimento ao Aviso 6/2007, apresentar a documentação de que trata o 

item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 

26 subseqüente. 

Serra Alta/SC, 07 de dezembro de 2007. 

Presidente 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I I v I I 

Não li Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

I I I 1 

Sim, 

\ 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

I I I I 

Sim/ 

sim/ 1 Não 
I I 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

I V I  

Não 

Sim ,I Não 
/ I 

I I I I 

1 10 - Declaracão, assinada Dor todos os diretores, com~rometendo-se ao fiel cum~rimento das I Sim /r Não I 

Não 

Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim / 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

I I I I 

- .  ) normas estabelecidas para o Serviço 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

s im/  Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

Sim/ 

/ de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem I / I I 

Sim Não 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados L 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 

I I I I 

emissora, se houver 

v 

S i w  

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 

Não 

Simr 

Sim 

Não 

Não 

Não 

confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 



I 1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

Sim I 
3( 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo-assinado 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

Não 

S i w  

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

Não 

apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara 
que concorda em associar-se as demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 
Rua Silveira Peixoto, 71, Centro 
Porto União - SC 
CEP 89400-000 
e-mail: tutuca4@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à 
Ce tro, CEP 89871-000, Município e Serra AI 
(& )O(~ ) ' (S ) "S  de latitude e (&)c(&)'( 

Catarina, de co/or&nadas geográfiias: 



Cascavel/PR, 03 de março de 2008. 

Prezado Senhor 

Anexo seguem 3 vias de documentos para protocolo, favor cadastrar as 3 vias com o 

mesmo número de protocolo e nos despachar as vias que constam no cabeçalho, "devolvefl. 

Para tal anexo segue envelope preparado para o despacho. 

Certo da atenção e compreensão, agradeço. 



A -  
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB 
a sua atualizaçio cadastral. 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SERRA ALTA 

TiTfJLO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

Aprovado pela Instrução Nonativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTUW DE S E R M  ALTA 
Av. Dom Pedro 11, 423, Centro, CEP 89871-000 

Serra Alta - Santa Catarina 

ESTATUTO SOCIAL I 
14 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS" 

Art.lo - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA 
ALTA, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duraçao indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, com foro no Município de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, e com sede, a Av. ,Dom Pedro 11, 423, Centro, CEP 89871-000, Município 
de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, fundada em dezenove de junho de dois mil e sete 
(1 9/06/2007), 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. - 

Art.ZO- A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE SERRA 
ALTA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : " a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, .tradições e hhbitos sociais 
da comunidade; 

b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civll, sempre 
que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

-) 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros "cá:cótl7unidade atendida; 
c) res$i%ia,.aoâ valores1-5ticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dol&mbros da comunidade atendida; 
d) não diç5imipação de raça, religiáo, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-$&idário . ,, s e condição social nas relaçoes comunitárias; 
$ 1 .  . i.. . 9" 

§I0 É vedado o p~oge l i t i s~o de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filos6fical racial, religiosa, sexual , de g8nero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associ8dos; , ,-;, , , r t ) , < C >  : - L J E ; - A ~  . 
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$2' Será obrigatbria a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
53' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou nas observar o momento 

responsável pela Rádio Comunitária . 
adequado .da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 

1 exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

- II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5' - Serão admitidos como ~ssociados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residbncia ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6O - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
t a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento da livro de 
fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 

c) Honorfirios, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 
associação ou a comunidade, ao município e ao estado. 

- O quadro de pessoal será constituido de, ao menos, dois terços de trabalhadores 

\ ,' 
Art. 7O - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2O do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medídas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Assocíação. 

Art. 9' - São deveres dos associados: jcyghir$~ V L ; ~ L  GL,~ k&i )Lr í \~  . 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; h y i s s r É ~ ~ ~  (Iks C C P A U ~ ~ ~ C A C ' ~ . ~ ~ '  
b) Obedecer ao estatuto da entidade; "QMBPEWE WQAI 43 a"RIG~"dS'i~- 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 

2 
ó2( 
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d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; l l  

g )  Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela ~ss/$mbléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11 - A Associação exercerá suas funçbes através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; - 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12O - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 

7 de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, Qcorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I O. 

3 l 0  - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira canvocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

92' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 

c pauta da reunião.. , .: , 
. ?  . .  

- - + . . > . I  . , ,  

3 3 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocaç~o, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do 9q0. 

L.,,- : 
I 'C' ., 

8 , . 
$ 4 O  L A A S S E ~ L É I A  GERAL convocada para fins eleitorais, alienapão de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser conv~~~cJ ,~ ,qg~  tri@a ajas i&,mt@cedência e, 

4in-f&í;ig ~ ~ f ~ ~ ~ > v ; ; ~ ~ ~ ~ > + ? .  
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deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §I0. 

55O - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

l'! 
i lr  

Art. 13O - A- Diretoria da Associação, Órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§ I0  - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do 91 O. 

52O - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14O - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os tiabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuni6es e ~ssemblhias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

I. Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móv&s e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b)' Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências @/ou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob s u & % ~ M a  04J~~&~a@-(3rpai.eceres da 

+YrS fE&llãd ObS CAOMkJF$CMBçG+Jt 
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entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 

- das contribuições dos associados e demais receitas; d, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; 

Art. 15' - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 

'> da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ I0  - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

52O - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

9 IV - DAS ELEIÇQES 
Art. 16' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ate três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. - 

§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

] 
cumulativo ou por procuração. 

§2O - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de I ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais d e h n o s .  

§3O - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral.lA escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio da ASSEMBLEIA GERAL. 

- V - DA PROGRAMAÇAO 
Art. 17O - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. I 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a forma~ão de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do ~ e r u i @ : ~ ~ ~ a d i o d i f ù i f ; ~ o ~ ~ ~ i r l i ~ ~ i a  ou 
de horários de sua programação. ::~,$'ff RIO DA$ CQI4dlUMOA"1~& 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIB 
Art. 18O - O Patrimônio e Receita da Assocíação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subve ções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicaç[o financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a cont$i patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇWO 

3 vocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo a votação os- mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

? Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS . I 
Art. 21° - São membros fundadores da entidade: M F A E L  HENRIQUE WERLANG DAMO, 
brasileiro, solteiro, de maior, professor, residente domiciliado a Rua Dom Pedro 11, n.423, 
Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 3.713.755 SSPISC e do CPFIMF n.045.560.539-43; DILONEY 
APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de escritório, residente e 

'l 
domicilíada a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, 

, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.1.611.868 SSPISC e do 
CPFIMF n.503.333.219.87; JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, brasil,eiro, solteiro, de maior, 
borracheiro, residente e domiciliado a Rua Conde D'Eu, n.393, Centro, CEP 89871-000, 
Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da c6dula de identidade, RG 
n.3.713.756 SSPISC e do CPFIMF n.034.717.009-94; MÁRCIO JOSÉ ROHR, brasileiro, 
solteiro, de maior, autônomo, residente e domiciliado a Rua Riachuelo, n.360, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarinh, portador da cédula de 
identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF n.033.672.569-86; e, JEFERSON 
MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, residente e domiciliado à Rua Almirante 
Barroso, n.605, Centro, CEP 89871 -000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF n.044.414.139-12. / 
Art. 2 2 O  - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO, brasileiro, solteiro, de maior, 

residente domiciliado à Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, 
Municipio de Serra Alta, Estado de Santa C 
3.713.755 SSPISC e do CPFIMF n.0 
APARECIDA WERLANG, brasileira, solteir 
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domiciliada a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Municipio de Serra Alta, 
Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n. 1.61 1.868 SSPISC e do 
CPFIMF 1-1.503.333.21 9.87; JUSSANDRO ANDRE CEXCON, brasileiro, solteiro, 
de maior, borracheiro, residente e domiciliado a Rua Conde q1Eu1 n.393, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarinq, portador da cédula de 
identidade, RG n.3.713.756 SSPISC e do CPFIMF n.034.717.009&l4; ÁRCIO 
JOSE ROMR, brasileiro, solteiro, de maior, autônomo, residente a Rua 
Riachuelo, n.360, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF 
1-1.033.672.569-86; JEFERSON MARTINI, brasileiro, solteiro, de 
maior, balconista, Rua Almirante Barroso, n.605, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF n.044.414.139-12. 

Art. 23O - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 

3 ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 2 4 O  - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 19/06/2007 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que,passar. 

Serra AltaISC, 19 de junho de 2007. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E 
CULTURA DE SERRA ALTA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇAO E POSSE DE SUA 
DIRETORIA, REALIZADA EM I 9  DE JUNHO DE 2007. Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil 
e sete (1 9/06/2007), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Serra Alta, Estado de 
Santa Catarina, reuniram-se as seguintes pessoas: RAFAEL HENRIQUE WIERLANG DAMO, brasileiro, 
solteiro, de maior, professor, residente domiciliado à Rua Dom Pedro II, n . 4 3 ,  Centro, CEP 89871-000, 
Município de Serra Alta, Estado de Santa Cafarina, portador da cbdula de identidade, RG n. 3.71 3.755 SSPISC 
e do CPFIMF n.045.560.539-43; DILONEY APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de 
escritbrio, residente e domiclllada à Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Municlpio de Serra Alta, 
Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.l.611.868 SSPISC e do CPFIMF 
n.503.333.219.87; JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, borracheira, residente e 
domiciliado à Rua Conde D'Eu, n.393, Centro, CEP 89871-000, Municlpio de Serra Alta, Estddo de Santa 
Catarina, portador da c6dula de identidade, RG n.3.713.756 SSP/SC,e do CPFIMF n.034.717.~&1-94; MARCIO 
JOSÉ ROHR, brasileiro, solteiro, de maior, autônomo, residente e domiciliado à pyq Riachuelcr, $1.360, Centro, 
CEP 89871-000, Municlpio de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da. cédula de' identidade, RG 
n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF n.033.672.569-86; e, JEFERSON MARTINI, brasileiro, saiteiro, de maior, 
balconista, residente e domiciliado à Rua Almirante Barroso, n.605, Centro, CEP 89871-000, Municlpio de Serra 
Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 11.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF 

) n.044.414.139-12, com a finalidade de constituir uma Associaçao Comunitária. Assumiu a presidência da 
Assembleia por aclamaçlo de todos o Sr. RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO, que convidou a mim, 
JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando inlclo aos trabalhos, o senhor 
Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era a constituição de uma associaçao, a ser designada 
de ASSOCIAÇWO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE SERRA ALTA, a qual será uma 
entidade sem fins lucratios e exclusivamerite educativos, cultural e artístico, com o objetivo de propagar os 
valores da nossa comunidade. Após a eyplanaçao do Sr. Presidente, ele propós que, quemG'qqisesse fazer 
parte da associaçtio poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribulda aos prqser;rt~p urhp cópia do eytatuto, que 
se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e ap6 ,exa stivdb de ate? foi a i I' aprovada, por unanimidade, a constituição da associaç~o e o seu referido estatuto. O' stat fdtkq'cii3l anexo é 
parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importancia de estttt6kgendo u 
corpo diretivo para a entidade, sendo que a Única chapa inscrita foi eleita por unanimidbde, ficando o referi 6" o 
órglo canstituído da seguinte maneira: Presidente: RAFAEL HENRIQUE WERLANLI DAMO; Vice- 
Presidente: DILONEY APARECIDA WERLANO; Secretário: JUSSANDRO ANDR& CECCON; Tesoureiro: 
MARCIO JOSÉ ROHR; e, Diretor Administrativo: JEFERSON MARTINI. 4pbs a eleiçao da diretoria, a 
mesma foi empossada, tendo início imediato o seu mandato, ficando assim constituída a A S ~ O C I A Ç ~ O  
COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE SERRA ALTA. Ato contínuo o Senhor Presidente 
franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta 
assembléia. E para constar. Eu, JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, secretário da assembléia, lavrei esta ata, que 
apbs lida em voz alta irá asslnada por mim e por todos os presentes. 



Protocolo no 1.446 de 08/02/2008. 
EspBcle de lançamento: registro integral. 
Registrado sob no 1.388, aos 08/02/2008, 
sendo arquivado documento original sob 
no 1.388, no livro 6-10-Aux. 
Emolumentos: Isento. 
O referido B ver 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 

Av. Dom Pedro 11,423, Centro CEP 89871-000 

SERRA ALTA - SC 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

DILONEY APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de escritório, 
residente e domiciliada a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Município de 
Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.1.611.868 
SSPISC e do CPFIMF n.503.333.219.87; 

JEFERSON MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, residente e domiciliado a Rua 
Almirante Barroso, n.605, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF 
n.044.414.139-12; 

JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, borracheiro, residente e 
domiciliado a Rua Conde D'Eu, n.393, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 11.3.713.756 SSP/SC e do 
CPFIMF n.034.717.009-94; 

MÁRCIO JOSÉ ROHR, brasileiro, solteiro, de maior, autonomo, residente e domiciliado a Rua 
Riachuelo, n.360, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF n.033.672.569-86; e, 

RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO, brasileiro, solteiro, de maior, professor, residente 
domiciliado à Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 3.713.755 SSPISC e do 
CPFIMF n.045.560.539-43. 

Visto 
n 

RAFAEL H U E M O  

CPF 045.560.539.43 

Presidente 
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MINISTÉKIO DO IRABALI-IO 
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DECLARA~ÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA, declaro para os devidos fins que: 

e o endereço completo da sede da entidade é à Av. Dom Pedro 11, 423, Centro, CEP 89871- 
000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina; 

e todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

e o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

e as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: (26 )GS( 4 '  ))'(35 )" de 
latitude e ( ~ ) Q w (  
sistema irradiante é: 
Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina; 

e a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu 'requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

1 Serra Alta/SC, 07 de dezembro de 2007. 

- 
Presidente 

Endereço para correspondência: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
SERRA ALTA, Rua Silveira Peixoto, 71, Centro, CEP 89400-000, Porto União/SC 
Telefone para contato: OXX(42) 3522-2670; 
Correio eletrônico (e-mail): tutuca4@hotmail.com 



A ASSOCIAÇÃO co ICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA, ' 

inscrita no CNPJ sob o n. com sede a Av. Dom 

Pedro 11, 423, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, 

através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO 

FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

SERRA ALTA/SC, 07 de dezembro de 2007. 

Presidente Vice-presidente 

1/ CPF 034.717.009-94 
Secretário 

C P ~  044.414.139-12 
Diretor Administrativo 

:ON MARCIO JOSÉ ROHR 
CPF 033.672.569-8 



Guia de Reoohimento da UnMo - GRU 

Instniç6es: As infomaç6es inseridas nessa guia a o  drr sxcluaiva 
responsabilidade do contribuinte, qua deve&, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favoredda dos recursos. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNCIA@O E CULTVW DE SERMALTA, inscrita no CNPJ sob o n. 09  . 3 34 .5801~ac~ J - 3 2  , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de S E R W  ALTA/SC. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNCIAÇ~Q E CULTURA DE SERRA ALTA, inscrita no CNPJ sob o n. 09 .3%4 . 550 IOoD J - , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SERRAALTAfSC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o n sso total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNCIAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA, inscrita no CNPJ sob o n. 09. 3 84. 5 80 o m  J - 302/ , 
que t em por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária na cidade de  SERRA ALTAISC. 

1 

Afirmamos ainda que os  endereços, abaixo indicados es tão  situados na área pretendida para a prestação do  Serviço. 



'L' v' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

q u e  t e m  por  interesse executar  o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária na cidade d e  SERRA ALTA/SC. 

-. 
* -.. . . 

- 1  &L ".*, '-= c-, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNCIAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SERRA ALTAISC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNCIAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SERRAALTNSC. 

SERRA ALTAISC Jd de de a% 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVAJ(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n" 112004, de 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNCIAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SERRAALTAISC. 
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Lista de Resultados - Processos $-- 
UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante 

S C  S e r r a  A l t a  
CULTURA DE SERRA ALTA 

2 5  53000.009781/08 

045.560 .539-43  - R a f a e l  H e n r i q u e  

EM A I  
I N I C I  



5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009781/08 Localidade/U F: Serra AltaISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A: B 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

1 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

4. 

1 10, I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 12. I ~onc iusão  da Análise I 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

***** Não tem concorrente. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documelltação, conforme Roteiro de Ailálise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de íinica 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009781/08 Localidadelu F: Serra AltalSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

I Processo I 

claração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
rviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

ministradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

Rafael Henrique Werlang Damo 

I Jussandro André Ceccon 

Diloney Aparecida Werlang 

1 222.222.222-22 ( / Sim 1 Sim 1 Sim I 

CPF 

000.000.000-00 

Márcio José Rohr 
333.333.333-33 Tesoureiro 4 m  Sim 

11 1 .I 11.1 1 1-1 1 

Presidente 

"ice presidente 

Maioridade 1 
Emancipapão 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 



MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÃO DE RADCOM 
*F 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009781/08 LocalidadeIUF: Serra AltaíSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 290 

Jeferson Martini 

'1CbJP.J retificado 
'-comprovar o devido registro da ata de fundação 
-relação de todos associados conforme a Norma nP 01/2004 

E o relatório 
A consideração superior 

Luciana 
(Analista) 

19/08/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6890 - Fax: 31 1-6617 

Ofício no 6 465 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 2 4  de agosto de 2008 

Ao Senhor 
RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Serra Alta 
Rua Silveira Peixoto, no 7 1, Centro 

) 894000-000 - Porto União - SC 

Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000009781108, na 
localidade de Porto União - SC, no qual essa Entidade solicita Assentimento Prévio para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto União - SC, em conformidade com a'Lei no 
6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. 

1 b) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive 
artigos dispondo que: 

b.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

c) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os 
separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

- I .  . - ? .*C&,-.?%F*. 

: "g5s U,&,L ~ c f i ~ ~ $ . i i ~ ~ ~ f ~ @ $  
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e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral; apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com Aviso Postal, para instrução do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

/ VARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



- -d 
L _  > 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 -4 5~ /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 & de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
RAF'AEL HENRIQUE WERLANG DAMO 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Serra Alta 
Rua Silveira Peixoto, no 7 1, Centro 
894000-000 - Porto União - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 
' ;I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000009781/08, na localidade 
de Porto União - §C, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Se que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

a) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

b) - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 19/06/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 



da Norma Complementar 0112004; pois a que está nos autos só consta os nomes dos membr 
da diretoria: 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), . 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

ossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ço~ici~n~Ao PARA PRORROGACAO DE PRAZO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO pn\n\wen\o owa ~;QMUN\GBÇGE% 

BRnsiLin - DF 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 53000 Q582WI2W844 

Diretor do Depto. %E &P&!%C 
29.17 2229008-1 0:11 

Assunto: Ofícios 645212008 e 645112008 de 22/08/2008. 
1 

Processo n. O: 53000,00978112a08 
SERRdZ ALTAISC 

Em atenção aos ofícios acima indicados, relativos B solicitação de documentação 

para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 

Serviço de Radiúdifusáo eornunitária, em -nome da ASSOC~AÇAO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE SERRA ALTA, solicito prorrogação de prazo por mais 

trinta (30) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Serra AltaISC, 16 de dezembro de 2008. 

I 

RAFAEL H. WERLANG DAMO 
CPF: O 5.560.539-43 

kesidente 
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S E R R A  ALIAISC 

i) 
/ 

Em at-n i i i i r i~~ I;(J as sriiic:itai;oes feitas pcir meio do oficio acima indicado e relativo 
a penciericiz~s nr3 i : tMv  dieiite da analise do reqiierimentn de ASSENTIMENTO 
PRÉVIO, em non-ie da ASSOCIACÁO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E 
CULTURA DE SFWWRA A i  :*A ( - o r n i i i i ~ ~ o  I ~ I J T I  ~ ~ t f i i i  í~~?r=-iin~rihanCIn c m  anpxn toda a 
doccirrientaçar' ccilic~tacja 

a j  Heyueiir~iei~tci d e  a-jsserltiirieriio {-ir'&\/ic!; 
- b) Estai~ito Soci;~l o Ata. 

adrninSçtrafiit;a r j _ - i ~ t ~ ~ & ~ ~ ~ k ; @ f & = ~ ~ r l - ?  a & r a s i ! e [ r ~ - ~ , a ' ã ~ f ;  ou na-5;; -- - - -  

a mais de  dez anos, 
C )  prova ;:3UiV:;r;i!jdu"CjL' ; 2 ~  t C ; d ~ ~  VC; i j / ~ i ~ c I ; t c > S ;  

d j  Prova d e  q u e  estão em dia cor-ri as obrigações referentes ao serviço militar; e, 
e )  Pruv-ci d e  qur; euizio CIII disi curri as obr igaqõe:; elciiurais. 



,4, A c , s o @ ~ & ~ ~ & Q  C Q M ~ ! N ~ T A F ~ ~ A  DE E CC!Ji.Ti.jRA DE SERRA 

, . b  ,T. ALTA, irlçi;,iia !;o i. p,!F-.,j ,~ji (1 i i  53..?8$.58Q/30o*j-T;2 cc)rn çeGe à Dcrrl Pedrc] 1 1 ,  423, 

Centro. Mi._iriicipic! dei Serra Aliri, Esiaclo d e  Sa!!ia i';atari!la, at!av&s (:I@ seli ie;.)reçeniar-ite 

legal, vcm solicitar a essa :jvr,retaria, o Assentimento Previo para u 6 6 " % ~ ~ o ~ ~ ~ A ~  DO 

SERWIÇO DE R A D I Q D ~ F L J S A ~  COMUNITARIA NA CCTDWDE DE $ERRA ALTA, ESTADO 
1 

DE SANTA CA"%RiNAv. 

CANAL: 290, FRÇQUGNCBA 405,9. 

A soiiciiaçãu deve-se ao fato do M~ri ic ip io de  Seria AÍiaiSC, se encoritrar dentro 

cla Faixa tlt: Fioriiciii'a 

Serra AItaiSC, 1.5 de seternbr-o de 2008 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E 
CULTURA DE SERRA ALTA, APROVAÇAO D O  ESTATCITO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DE SUA 
DIRETORIA, REALIZADA EM 1 9  D E  JUNHO D E  2007. Aos dezenove dias do inês de j ~ i i i h o  do ano de dois inil 
e sete (1 910612007), por volta das oito horas e trinta ininutos (8h30inin), nesta cidade de Serra Alta, Estado cle 
Santa Calariria, reuniram-se as seguintes pessoas: RAFAEL. HENRIQLJE LIIERLANG DAMO, brasiieiro, 
solteiro, de maior, professor, residente doyici l iado à Rcia Doin Pedro 1 1 ,  n.423, Centro, CEP 89871-000, 
Ivlunicípio de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portatlor da cédula de identidade, R G  n. 3.71 3.755 SSPISC 
e do CPFIMF n.045.560.539-43; DIi,.ONEY APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de iriaior, auxiliar de 
escritório, residente e doiniciliada a Rua Donl Pedro 11, n.423, Centro, CEP 8987.1-000, Muri ic i l~io de Serra Alta. 
Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.1.611.868 SSPISC e do CPFIMF 
n.503.333.219.87; JUSSANDRG ANDRÉ CECCCIN, brasileiro, solteiro, de maior, borracheiro, residente e 
doiniciliado a Rua Conde D'Eu,  n.393, Centro, CEP 89871-000, [\ili.inicipio de Serra Alta, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.3.713.756 SSP1SC.e do CPFIMF n.034.717.00$-94; MARCIO 
J O S É  ROHR, brasileiro, solteiro, de maior, autônoiiio, residente e doiniciliado a. Rua Riacliuelo, n.360, Ceiilro, 
CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF n.033.672.569-86; e, JEFERSObJ MARTINI, brasileiro, solteiro, de  inaior, 
balconista, residente e domiciliado a Rua Almirante Barroso, n.605, Ceiitro; CEP 89871-000, Muiiicipio de Sei.ra 
Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 11.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF 
n.044.414.139-12, coin a finalidade de constituir Lima Associação Comunitária. A s s ~ i m i ~ i  a presidência da 
Assembléia por aclamação de todos o Sr. RAFAEL HENRiQUE WERLANG DAiVIO, que cüiividou a i i i i i i i ,  
JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando inicio aos Lrabaltios, o serilioi 
Presidente explicoci qcie os moti\/os desta Asseinbléia era a constitiiição de Litiia associação, a ser ciesiynada 1 de ,~ssocrnçAo COMUNITÁRIA D E  COMUNICAÇAO E CULTURA D E  SERRA ALTA,  a qual sei-a uino 
entldade sem fins lucrativos e exclusivamente ed~icat ivos, cciltural e artistico, com o objetivo de propagar os 
valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, clciein qi.iisesse fazer 
parte da  associação poderia fazê-lo. Logo e m  seguida foi distribuída aos preseiiteg cima cópia do estatuto, que 
se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadain'ente, e ap.cs,exa stivdkdebates foi 
aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estat Y tci:'ko.cidl anexo é 
parte integrante da ATA. E111 seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de estãi:,e'ly.jendo c i j i i  

corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por tinaniinidade, ficando o referido 
órgão constituído da seguinte maneira: Presidenta: RAFAEL HEMKIQUE WERLANG DAMQ; Vice-  
Presiderite: DILONEY APARECIDA WERLANG;  Secretár io: JUSSANDRO ANDRÉ CECCON; Tesoureiro: 
MÁRCIO JOSE ROHR;  e, Di retor  Admin is t ra t ivo:  JEFERSON MARTINI. Após a eleição da diretoria, a 
rnesma foi empossada, tendo início imediato o seu mandato, ficando assim constituida a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA D E  COMUNICAÇÃO E CULTURA D E  SERRA ALTA. Ato contínuo ü Serihor Presidente 
franqueou a 11alavra a quem dela quisesse fazer ~ i s o .  Ning~ié i i i  se manifestando, dei1 por. ericerrada esta 
assembléia. E para constar. Eu, JUSSANDRO ANDRE CECCON, secretário da asseinbléia, lavrei esta ata, que 
após lida em voz alla irá assinada por inim e por todos os presentes. 

< 
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..-,..-. 



a s s o c i ~ ~ Ã o  COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 
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Av. Dom Pedro 11, 423, Centro, CEP 89871-000 
Serra Alta - Santa Catarina 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃQ, SEDE E FINS 

Art . lo  - A ASSOCIACÃQ C Q M ~ ~ N I T Á R I A  DE C ~ M U N I C A ~ A O  E CULTURA DE SERRA 
ALTA, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterniinada, de 
caráter cultural e social, de gestão con7unitária, composta por numero iliiiiitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, com foro no Município de Modelo, Estaclo 
de Santa Catarina, e com sede, a Av. Doi11 Pedro 11, 423, Centro, CEP 89871-000, Município 
de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, fundada em dezenove de junho de dois mil e sete 
(1 9/06/2007). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatcito e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

1 
Art.2'- A ASSOCIIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA QE SERRA 
ALTA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, bein 
como: 

I - beneficiar a comunidade c0111 vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a forinação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio soc)al; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) coiitribuir para o aperfeiçoainento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma niais 

acessível possível. . < 

' f  - / ,  , / i I 
, . 
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II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infor~iiaiivas el-il beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) pronioção das atividades artísticas e jori-ialísticas na cornuriidade e da iriteyração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos menibros da comuriidade atendida; 
d) não discriininação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações coiiiunitárias: 

S I 0  É vedado o proselitismo de qualquer natureza. assim como qualquer discriminação ,-. 

política, filosófica, racial, religiosa, sexiial , de gênero ou de cliialyuer natureza ria aciit~issão 
dos associados; 



52" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
poldn-iicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
53' Qualquer cidadgo da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nein mesmo subsidiariamer~te, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por coinprovada culpa 1-10 desetnpenho de suas funções. 

Art.4O- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivainente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividetidos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I  - DOS ASSOCIADOS 
) Art. 5' - Seráo adinitidos coino associados as pessoas físicas e jurídicas que tenhain 

preenchido forniulario próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Mui-iicípio, desde que se cotnprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6' - A Entidade será cotnposta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fciiidação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e inai-itenhaiii suas coiitribuições e participações ein dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 

associação ou a coiiiunidade, ao município e ao estado. 

§ - ) O  - O quadro de pessoal será constit~iído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7' -As  contribuições dos associados serão reguladas ein Assembléia Geral. 

Art. 8' - São direitos dos associados: 
: . ) i) O direito de voto e de coiicorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no 52' do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associaç.ão e participar de suar. atividades e 

proinoções; 
c) Propor por escrito OLI verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas cle provento para a 

,4ssociação; 
d)  Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclareciiiiento sobre as atividades da Associação. 

Art 9' - São deveres dos associados 
a )  Acatar os atos da P,ssernbléia Geral e da diretoria, 

R 
b) Obedecer ao estatuto da etitidade, -.- - 'I] ii 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da et~tidade 

I 
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I 
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d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) ;ieembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assen7bléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas foreni aprovadas pela inaioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuiçáo em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho com~initário, de forma voluiitária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10' - São passíveis de punição teinporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressáo seja indicada mediante requeriinento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialinente para este fim, para deliberação fundamentada, asseguraclo o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS OWGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11" - A Associaçáo exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
s, b) Diretoria; e, 

c) Conselho Comunitário. 

Art. 12' - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgao máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a c.ada ano, no íiltiino sábaclo CIO 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Devera ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Com~initário e extraordinariamente pocíerá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração esiatutária, respeitando-se o disposto i10 §?". 

9 l u  - A ASSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariam'eiite pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estat~itária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira coi~vocação, serri a 
inaioria absoluta dos associados, ou con-i pelo rnenos de uin terço nas convocações 
seguintes. 

\ 

$2' - A convocação deverá ser feita coin antecedência inínirna de oito dias, alravés de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bein como tia sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

93" - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, enl segcinda con\!ocaçãc~, trinta niinutos apús corn 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do SI0. ', 

54' - A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação cie bens imóveis oci 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser c.onvocada com trinta dias de antecedência e, I 



deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados ern dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeiiadas as disposições do 51". 

$5" - As decisões da ASSEMBLEIA GERAL obrigam) todos os Associaclos, rnesnio os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13" - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será coinposta por Lirn 

Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Adininistrativo, eleitos ein 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do inandato, no Lodo 
ou ern parte, mediante decisão eni Assei-ribléia Geral, respeitadas as disposicõeç do $j'I0, 

$2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas ria área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar OLI fcinção da qual decorra foro especial. 

Art. 14' - São atribuições: 
) I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assenibléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimoiiial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio coin a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvinientos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Compete as Presidente: Administrar e representar ativa oci passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Asçenibléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cuinpriniento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de deseinpate nas deliberações da diretoria e em Assetnbléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente erii todas as suas coi~ipetêticias; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou iinpedimeiitos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da ,- 
secretaria, organizando fichários, cadastraiiierito de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os, livros, atas e pareceres da 



entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
tnercantis, cheques, balariços e documetitos que importeni eni responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas clas ativiclacles financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a cornuriidade e associados; 

1) 
Art. 15' - O Conselho Cotnunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no ininimo, cinco pessoas representantes cle entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, coin vista ao atendimento do interesse exclusivo da com~inidade. 

§I0 - O Conselho Comui~itario devera organizar-se através de seu reyiinerito inlerrio e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 

) comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bern como sua avaliação. 

$2' - O Cotiselho Cornuiiitario será constituido sornerite após a outorga dada pelo Ministério 
das Coniunica~ões para exploração do serviço de radiodifusão comuiiitária. 

i\/ - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nomiiiata completa e pelo devido expresso consentimento de seus mecibros bein como do 
referendum de, no mínimo , urn décimo de associados aptos a votar. 

S I 0  - E vedada a participação de associados ein n-,ais de uma chapa, bem co i i~o  o voto 
cuinulativo ou por procuração. 

52' - Poderão participar das chapas soiiieiite Associados que façam parte da Entidade a 
mais de I ano e que tenhain trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

- - , ) 33' - A diretoria será fortnada pela chapa que alcaiiçar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde clLie obtido o mínimo de 
vinte por ceiito dos votos valid.0~ totalizados 1-10 processo eleitoral. A escolha do ci-ilério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

v-EGPROGRAMAGÃQ 
Art. 17' - A programaçâo da eniissora, deverá respeitar todos os princípios e iiormas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão coi~iunitária. i 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a forrnação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transinissões 'i, 

vedada a c.essão ou arrendamento da er-iiissora do Serviço de Radiodif~isão Comi.ii~itária ou 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo. defii?idas eni le is  Taiibém será 

de horários de sua programação ..! . L . I 



VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 18" - O Patriniônio e Receita da Associação será composto pelas contribuilões sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, acixílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comuiiitárias, bem coino por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

V11 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCÃO 
Art. 1 9 O  - Este estatuto poderá sei- i-eformado, no todo ou em pai-te, com pi-evia autor-ização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concoi-de 
de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em prirneira 
convocação, serri a maioria absol~ita dos associados, ou com pelo menos de uin terço nas 

, )  
convocações seguintes. 

Art. 20' - A disssol~tção da Associac,ão ocorrerá segunda decisão da Assernbléia-Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo a votação os inesnios critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

Vil i  - UISPQSIÇÕES FINAIS 

Art. 21' - São membros fundadores da entidade: RAFAEL HENRIQUE WERLAbJG DAMO, 
brasileiro, solteiro, de maior, professor, residente domiciliado a Rua Dom Pedro 11, 11.423, 
Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Saiita Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n.  3.71 3.755 SSPISC e do CPFIMF 11-,045,560.539-43; DILQNEY 
APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de niaior, auxiliar de escritório, residente e 
domiciliada a Rua Dom Pedro 11,  n.423, Centro, CEP 89871-000, Mcinicípio de Serra Alta, 
Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.1.611.868 SSP/SC e do 
CPFIMF n.503.333.219.87; JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, 
borracheiro, residente e dorniciliado à Rua Conde DIEci, 17.393, Centro, CEP 89871-000, 
Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, KG 
17.3.713.756 SSPISC e do CPFIMF n.034.717.009-94; MARCIO JOSÉ ROIIR, brasileiro, 
solteiro, de maior, autônomo, residente e doniiciliado a Rua Riachuelo, ri.360, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF n.033.672.569-86; e, JEFERSON 
MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, residente e dorniciiiaci~ a Rua Almirante 
Barroso, n.605, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta. Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF ii.044.414.i39-12. 

Art. 22' - A primeira diretoria da entidade será forn~ada pelos seguiiites iiiei-nbros: 
Presidei~te: RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO, brasileiro, solteiro, de maior, .* 

Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 
professor, residente doniiciliado a Rua Dom Pedro 1 1 ,  n.423, Centro. CEP 89871-000, 

3.713.755 SSPISC e do CPFIMF 1-1.045.560.539-43; Vice-Presidente: DILBNEY 
APARECIDA VVERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de escritório, residente e 



domiciliada a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Município de Seri-a Alta, 
Esiado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG t i .  1.61 'i .868 SSPISC e do 
CPFIMF n.503.333.21 9.87; Secretário: JUSSANDRO ANDRÉ CE'CCON, brasileiro, solteiro, 
de maior, borracheiro, residente e domiciliado à Rua Conde D'Eu, 11.393, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta; Estado de Santa Catarina, portador da cédcila de 
identidade, RG n.3.713.756 SSPISC e do CPFIMF ii.034.717.009-94; Tesoureiro: MÁRCIO 
JOSE ROHR, brasileiro, solteiro, de maior, autônomo, residente e doniiciliado à Rua 
Riachuelo, n.360, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF 
n.033.672.569-86; e, Diretor Administrativo: JEFERSQN MARTINI, brasileiro, solteiro, de 
maior, balconista, residente e domiciliado a Rua Almirante Barroso, n.605, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédcila de 
identidade, RG n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF n.044.4'14:139-'12. 

Art. 23' - Os casos ornissos neste eslatuto serão resolvidos pela diretor-ia , coin recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24' - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLEIA GERAL de 19/06/2007 e entra 
em vigor na data de sua inscr i~ão no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 

') registro todas as alterações por que passar. 

Serra AltaISC, -19 de juiiho cle 2007. 







.I . . . . . . . .  
!:!!(i . . . . . . . . .  1 I.(!::! ! :i Çpc,, ,,!-f-sp, Honef ,. d .e . . , f l i rh r ! I , i : ' nhn  . - .%g,?.s... ' I . i , + , t - , i ? - -  . . . . . . . . . . . .  

rul + n p  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

i , . .  :::!..,.'..,..i.,.:;? !r,?!l-.l.-!:i-.e . .,? . ..p.rcfip.r.l.o .... ~ 3 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . .  
i :, I- ,... . - .." .... ... 

1 .  t r. 1- i; . i  i !.,i i. .; 1. ., i;), .:: c::: i:::< i..; i:': .k 3 fi i-, i::' 
.k " I...'... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  !.I! C.?. !!. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

- .  L ? r : i . - - - i - -  : L,' 
- . .  ..- . , .. 
- .  - /+ 
-c . .. ,c r i ,  I -  ,c: 3 .  .~ .. ' .  

~. . . .  L ; ti-:: ;$- 
,,', / 

' A: 

;l,!,>/,,i7 ~ll,<:?~:,) !ir, 11 ,,(, 

i h.?ilnc<- i:!nr!!:i~ - 
ESC'IE!:Ch!TE 4 ! n ~ , ~  

.... I . . .  , 1 . .  . i  ':,i.Ir.-. c; i.,..,. r:, 
. . 

. .  ?-- . .  
r- ,i 

\. i_: 



i 

, . 

L., 



~lica dos Estac os Unidos do Brasi 

COMARCA DE JOACA BA 
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COMPROVANTE O E  V O T A M 0  - ELEIÇOES MUNICIPAIS 

1' TURNO - 05/1 Q/ZQ08 

DILONEY APARECIDA WERLANG 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPER1ê)R ELEITORAL 

,) Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: DILONEY APARECIDA WERLANG 

Inscrição: 021378820973 Zona: 66 Seção: 12 
Município: 80284 - SERRA ALTA UF: SC 

Data de Nascimento: 01/11/1963 Domiciliada de'çde: 18/09/1986 

Filiação: LOURDES WERLANG 
ROMEU INACIO WERLANG 

Certidão emitida as 10: 17 de 21/11/2008 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reune a plenitude do gozo  d o s  direitos políticos, o regular exercício do  voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da lust iça Eleitoral para auxiliar o s  trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de mui tas 
aplicadas, e m  caráter definitrvo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se t ra ta r  de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de  nacionalidade; cancelamento de naturalhação p o r  
sentença transitada e m  julgado; tnterdição por  incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada e m  julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos  imposta o u  prestação alternativa; condenação p o r  improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, e m  Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço' 

, por meio do código HBIg.TXC/.XKP 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
2Sa ZONA ELEITORAL DE PORTO U N I Ã O  - SC 

RtJA MATOS COSTA N 344 Telefone 3523 3332 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JUSSANDRO ANDRÉ CECOM 
Inscrição: 039791 I 30906 Zona: 66 Seção: 14 
Município: 80284 - SERRA ALTA UF: SC 
Data de nascimento: 04106ll982 Domiciliado desde: 2010811999 
Filiação: IRMA MARIA CECOM 

ANGELO CECOM NETO 

Em 16 de janeiro de 2009. 

BRAINER 'KIST 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reune a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas. 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos " 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em jcilgado. enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos itnposta 
ou prestacão alternativa. condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade, e opção, ern 
Port~igal pelo estat1.110 da igcialdade 
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JUSTIÇA ELEITOML 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Cer-tifico que, de acordo com os a s s e n t a m e n t o ç  do Cadastro E l e i t o r a l  e com o que dispõe a 
Res . -TSE n o  21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a J u s t i ç a  E l e i t o r a l  na 
presente data. 

E l e i t o r :  MARCIO JOSE ROHR 

Inscrição : 039798690906 Zona: 66 Seção: 14 
Município: 80284 - SERRA ALTA UF: SC 

Data de Nascimento: 24/05/1978 Domiciliado desde: 09/03/1999 

Filiação: ALZIRA R O H R  

NERY CLAUDIO R O H R  

Certidão emitida aç l 1 : l i  de 16/01/2009 

ReS.-TÇE no 21.823/2004: 
"O concelto de qultação eleltoral reune a plenitude do gozo dos dlreltos politlcos, o regular exerciclo do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justlça Eleltoral para auxlllar os trabalhos reiatlvos ao pleito, a inexlstêncla de multas 
aplicadas, em caráter deflnltlvo, pela Justiça eleltoral e não remltldas, excetuadas as anistias legals, e a regular prestação de 
contas de campanha eleltoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenltude do gozo de dlreltos politlcos decorre da Inowrrênda de perda de naclonalldade; cancelamento de naturallza& por 
sentença transltada em julgado; Interdição por Incapacidade clvll absoluta; condenação crlminal transltada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbldade 
adrnlnlstratlva; wnscrlção; Ineleglbllldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de guitação eleitoral e e x p e d i d a  gratuitamente. Sua a u t e n t i c i d a d e  poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior E l e i t o r a l  na Internet, no endereço: 

, por mero do c ó d i g o  JEDC.CB3Y.QH+D.MYLP 

iinp !/v.wv, tse so\ bri certiclaoc~uitacao/er~iissaoCertidaoQuitacao.do 
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L O I U I P K O ~ A N T E  D E  VOTAÇÃO - ELEIÇOES MUNICIPA 

1 TURNO - 05/10/2008 

JEFERSQN MARTINI 

.;iscrição: 0848 5188 0400 

. iASC: 2711111984 ZONA: 0066 SEÇÁO: 0012 
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Ao 
MINISTÉRII" DAS CIOMUN~GAQ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE W ~ ? ~ D I B D I F U S ~  u isii%P$RiO D A 8  COBilIdNiCA Q883 

D e p t ~  de Qutarga de Sewi~os de Radiãdifu:ld-&o E R A  %ifL,i!i - DF 

N C  Sr. Garios A I b e ~ o  Frslre Wezcande 53060 00379 3j280932 
Diretor do Bepto. De Outorga de Serviços. % ~ n ~ & w e  

Assunto: Docurnsnta~" em resposta ao o k i s  naQ 14511LQQ816-BDCQMIDOS1SSCE- 
MC de 23 de agosto de ""60% 

Processo n.O:  53BQQ.OQ9"781/2008 
SEWM ALWSG: 

+ 1 
Em atendimento 21s solieitaçsjes feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requenmfanto de autorizaçâo para execução ll 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASOCIACÃO COMUNITARIA 

DE COMUNIGAA.AO E CULTUML DE S m R A  ALTA, comunico que estou 

encaminhando em anexo toda a documentação solicitada. 

e Projeto TBcnico; 

o CNPJ conforme solicitado; 

Certidâo cartorária; e, ;I 
-. p. 

e Relação de associados da entidade. 

Serra AltaISC, 15 de setembro de 2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
DeparCamento de Outorga e ticenciamento - DOUL 

I rl-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
I r I I 

I ' Radiodifusão Comunitária - RadCom 
VSO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
ENOMINAÇAO SOCIAL 

DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇAO) 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA I 

6 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTUDIO 
LOGRADOURO 

8 - TRANSMISSOR 
.*_FABRICANTE 

- 7 -ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

PT-OdB 
GANHO rnáx (GT) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL r -7 r 1 r r 



ERP(dBk)= IOlog (R. Ght. Gvt. R ) =  lOlog( Q025 '40 1,O 0,70 ) = -17,570 d ~ h  

Pt POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA. NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL. EM VEZES 

ii - EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÁO 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBM) 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP - POTÊNC~A EFETIVA IRRADIADA 

d - DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,57) -20 iog(l) 

OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBM 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSO~~AÇÃO COWtWUtTARtA E CXkT 





Ao 
MIMST~MQ) DIAS CQMUNIGWÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A ASSOCIAÇAO CON~UNITARPA DE COMUNIGBÇAO E CULTURA DE 

SERRA ALTA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.? 09.384.580/0001-32,  com 

1 sede à Av. Dom Pedro 11,423, Centro, CEP 89871-000, Municipio de Serra Alta, Estado 

de Santa Catarina, através de seu representante legal, declara para os devidos fins, 

que: 

* NA OGORR~NCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS PELA 

ESTAÇAO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS TR~NSMISSÕES ATÉ 

QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

* NA OCORRÊNCIA DE INTERFER~~MCIAS INDESEJ~VEIS CAUSADAS PIEM 

ESTAÇAO, CASO ESTAS N ~ O  SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO 

PELA ANATEL,  INTERROMPE^ SUAS 'ITW~~~NSMISS~ES.  

Serra Alta/SC, 15 de setembro de 2008. 



.- . . E q ' ~ i i p a m e n t o s  _ _... E l e t r ô n i c o s  _. _. . . 

ANTENA PLANO E R R A  P R A D @ ~ M  

.J .> 3 . Aoiid Correa Equipanieiitos Eletrônicos Ltda 
Pq. da Pirâmide 175 



I - f6 Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdS(TELETRONIX) w 
a,.! ! 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,O ,:), 
.)'?- 
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AUAD CORRCA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirirnlde 175,CCNTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapcicaí-MO.CCP:37540-000 

. : 

S.. 

' i ,  
1 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) .; .'* 

Plano: HORIZONTAL; Esc. l:l, Ght = 1,O 90" 





DECLARO, pafa os devidos fins que, as emissões provenientes da estqão 

transmissora do ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTUML DE SERRA 

ALTA, do serviço de Radcom , cyâ  instatação está proposta para a Av Dom 

Pedro 11, 423, Bairro Centro, localidade de S E R M  ALTA, Estado do SANTA 

CATARINA, utCli-zando o!â cânatfFeqGncict, 290 (I E,9) Mhz, não submeter30 a 
,h população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofrequência 

de valores supefiores aos estabelecidos na pubticaçZto 'GUtDEttNES FOR 

LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, AND 

ELETROMAGNETIC FtELDS ( UP TO 300 Ghz )" da Comissão Internacionai para 

Radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

Cascavel 16 de Setembro de 2008 

b 
EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



"flNISTEWO DAS COMUNI€,~~~ES 
BRASILIAf DF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicaç8es , 
CREA nQ 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSPJPR e CPFIMF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
ri5dio comunitária da Asodação Comunitaria e Cultural de Serra- Alta, sediada- na Av 
Dom Pedro 11, 423, bairro Centro, na cidade de Serra Alta, Estado do Santa Calarina, 
de coordenadas geográficas 260 43' 35" S de latidude 530 02' 39" W de longitude, 
tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação a cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 001J2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

C-scãvel, i6 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/ PR 



SUlfNISTERIO DAS COMUNI€A~~ES 
BRASIUA/DF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apts $3, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 

1 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de SE 
Estado do SANTA CAWRINA, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1 da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 16 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



1 Eu- Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto $3, 

bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSPIPR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexiçtência 
de aeródromo na localidade de SE ALTA Estado do SANTA CATARINA. 

Cascavel, 16 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Cliente: Associagão Comunitaria e Ctitturat de Serra Alta 

Eu Isaac Binicio ERciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecom wiica@es , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Municipio 

'h de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 16 de Setem bro de 2008 

EngO Isaac Binicia Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 







Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se h o u ~ r  qualquer divergência, proMdencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

WEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J U ~ D I C A  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SERRA ALTA 

TITULO DO ESTABELECIMNTO ( N O M  DE FANTASI/V 
-**H.* 

\O E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoNÕMICA PRINCIPAL 
Le.dO440  -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcoNÕMCAS SECUNDARIPS 
94.93-640 -Atividades de organizações associativas ligadas a cuttura e a arte 
94.99440 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMRO COMPLEMENTO 
AV DOM PEDRO I1 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 
MUNICIPIO 
SERRA ALTA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITU&ÃO CADASTRAL 

ATIVA 08/02/2008 

MOTIVO DE S I T U A Ç ~  CPDASTRAL 

,provado pela Instruçâo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

~ ~ ~ ~ / " , ~ ~ R A  
NUMERO DE I N S C R I Ç ~  
09.384.580/000132 

Emitido no dia 09/12/2008 as 17:30:14 (data e hora de Brasília). 

MATRIZ CADASTRAL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 09/12"^^^ 

i &,\lu I I B  

r f iHUNI~*ca@$ 
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R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L  
I 

LIVRO A-01 I > 

ESTADO DE SANTA CATARINA .:4 
/ j . .  i 
J .  

COMARCA DE MODELO FL. 070 
Ir 

MUNIC~PIO DE MODELO .<4 

OF~CIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
T~TULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JUR~DICAS 

Rua do ComBrcio, 2491 
Condomínio Modelo, Sala 06 
CEP: 89872-000 

Neusa Terezinha Kehl - Oficiala 
Darlene Kuki Kehl - Substituta Legal 

Débora Stertz - Substituta Legal 
Fone: (0~x49) 3365 3687 

Certifico quel nesta data, a fl. 070. sob no 070. do livro A-01. 

de Registro de Pessoas Juridicas deste Oficio. procedi o registro do 

ESTATUTO DA ASSOC~AÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE SERRA ALTA, com sede na Avenida Dom Pedro 11, 423, 

Centro, na cidade de Serra Alta-SC, cuja via do referido instrumento fica 

devidamente arquivada nesta serventia, sendo anexada relação dos 

associados fundadores e membros da atual diretoria e cópia de 

19/06/2007, que elegeu a mesma. 
: "i 
i: 

Protocolado sob no 087, aos 08/02/2008. 

Emo"r"umentos, com selo: Isento. 

.C* . Y 

O referido é verdade, dou fé. 



- < 

1 - i 

B? - 
F QL 

ILMO .(A) SR.(A) TITULAR DO REGISTRO DE T~TULOS E DOCUMENTOS E h 
\+ P, ;$ 

DE PESSOAS JUR~DICAS. , \  

REQUERIMENTO 

Eu, RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO, brasileiro, 

solteiro, de vaior, professor, residente domiciliado a Rua Dom ~ e d r o  11, n.423, 

Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, 

portador da cédula de identidade, RG n. 3.713.755 SSPISC e do CPFIMF 

n.045.560.539-43, presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTUM DE SERRA ALTA, venho mui respeitosamente 
3 

através deste, requerer que seja feito o registro e arquivamento de seu Estatuto 

e ATA no Livro " A  do registro de pessoas jurídicas,.ou microfilmado em 

pessoas jurídicas, conforme determina a Lei n.0.6.015/731 em seus artigos 114 

inciso I e 116 inciso I. 

I 
1 

5 N. termos 

P. deferimento 

PESSOAS JURIDICAS 

SERRA ALTAISC, 19 de junho de 2'007 

RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO 
CPFIMF n.O. 045.560.539-43 

. 
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ESTATUTO SOCIAL 

i - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E $1 

Art.lo - A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃ 
ALTA, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, com foro no Município de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, e com sede, a Av. Dom Pedro 11, 423, Centro, CEP 89871-000, Município 
de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, fundada em dezenove de junho de dois mil e sete 
(1 9/06/2007}. 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 

3 
vigentes no território nacional, ' 

Art.2O- A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA 
ALTA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem 
como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integraldo-se aos serviços dB defesa civil, sempre 

que necessário; i9 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressao da forma mais 

acessível possível. 
I i r  

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
1 a) preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em 

desenvolvitqgnto geral da comunidade; 
b) promoção~das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico- 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; I 
§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de genero ou de quqlquer natureza na admissão 
dos associados; 
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§2' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matéii8s 
3, 
? 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferente3 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá dire??o a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direqão 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderiio, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações wntr~ídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, ,bem como a distribuiçi-io de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

' I I  - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6O - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 

associação ou a comunidade, ao municiplio e ao estado. 
'r 

1". 
§ I0  - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 
-." 

Art. 8O - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos dicetivos, 

desde que atendam ao disposto no § 2 O  do art. 13; 
b) Utilizar-se' todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar 
e) Requerer informações sobre os assuntos 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. Q0 - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembleia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 

2 
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<'i.. d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela d i re to r iy  Assembléias convocadas. 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - Sao passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa ,causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 4 % :'it'. 

J i, r i aPir*~i~~i(.,:,\iF:,:,i 
111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMEUWC Ei4E COfiB 8 01fi,!c4"'3$'+& 

Art. 1 1 O - A Associação exercerá suas funçdes atrav6s dos seguintes brgfi: . 40 
a) Assembléia Geral; ' -..- y -  -~ * ,>- 

b) Diretoria; e, B % 

c) Conselho Comunitário. 

Art. 12O - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 31 O. 

5j l0 - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser cohyocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadqres ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um t e r ~ o  nas convocaçbes 
seguintes. 

-h _ 
§2O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicifdo-afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. i 
93' - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convo&ção somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos apbs com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do 51 O. 

94' - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienqão de bens imóveis ou 
móveis ou extinç8oda entidade, deverá ser convocada com trilita dias de anteceddncia e, I 



deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia coth sua$ A';í 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §I0. 

,..I 

55' - As decisdes da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todosA'& Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13O - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para fina~iza~ão'do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeítadas as disposições do 51 O. 

§ 2 O  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

I .  

) Art. 14' - São atribuições: - .  - . # , * a  *.i:. ,- 
L ( 1- $* 

1 ) Da Diretoria: C JNFEAE C064 (JR~G:?~~,,. 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da @ntidadé3/ I 

"x-- - l-."i*gl, - _ 
b) Convocar as reunibes e Assembléias Gerais; i \  

c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. ' k$k*w 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associaç 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 1 , 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir $hus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
1 a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamQnte ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de intetesse da ass&ciação; 
Convocar2 Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
~eral;'~ontratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir as reuniões do Conselho Comunítário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; , 
e, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

c) Compete ao Secretario: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de asso,ciados, secretariar as 
reu b sua guarda os'livros, atas e pareceres da 

4 



entidade, bem como todos os document~s 
anual das atividades e encaminhar toda a 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o,  Rresidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que imp&em em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Assocíação entre a comunidade e associados; 

4 

Art. 15' - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

'1 §I0 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimentoiinterno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua av.aliação. 

$2' - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão el'eitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no minimo , um décimo de assoyados aptos a votar. 

;! 
§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

1 rjZO - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de I ano @que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 ayios. 

93' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dõS votos ou da-aordo 
com a proporcio~.alidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cefitó dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGMMAÇÃO 
Art. 17' - A programaçao da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou,arrendamento da emi unitária ou 
de horários de sua programação. 1, - 1 I 



VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 18O - O Patrimônio e Receita da Associação será compostq~elas contribuiç6es sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e su6venções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicaç80 financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 19' - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 

) convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um'terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisao da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidaide ds,fin%. a ã ~  ewn&'w~ 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo a votlml'EB$I & & ~ ~ ~ f @ i $ & ~ ~ : i ~ , $ &  
estabelecidos no artigo anterior. CONFERE C884 Q OW~G~@&L 

VI11 - DISPOSIÇ~ES FINAIS I*' 
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Art. 21° - São membros fundadores da entidade: RAFAEL HEbk$ 
brasileiro, solteiro, de maior, professor, residepte domiciliado a Rua Dom Pedro 11, n.423, 
Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Aja, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 3.71 3.755 SSPISC?. e do CPFIMF n.045.560.539-43; DILONEY 
APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de escritório, residente e 
domiciliada a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, 
Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n. 1.61 1.868 SSPISC e do 

) CPFIMF n.503.333.219.87; JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, 
borracheiro, res?dente e domiciliado a Rua Conde D'Eu, n.393, Centro, CEP 89871-000, 
Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.3.713.756 SSPISC e do CPFIMF n.034.717.009-94; MÁRCIO JOSE ROHR, bPasiieiro, 
solteiro, de ~ a l o r ,  autônomo, residente e domiciliado a Rua Riachuelo, n.360, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF n.033.672.569-86; e, JEFERSON 
MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, residente e domiciliado a Rua Almirante 
Barroso, n.605, Centro, CEP 89871 -000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF n.044.414.139-12. 

Art. 22' - A primeira diretoria da entid 
Presidente: RAFAEL HENRIQUE WER 
professor, residente domiciliado a Rua D 
Município de Serra Alta, Estado de Santa C 
3.713.755 SSPISC e do CPFIMF 'n .  
APARECIDA WERLANG, brasileira, solteir 
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domiciliada a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Município de Ser~q,$lta, .A\.. 
Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.1.611.868 SSPISC'Q. dO; 
CPFIMF n.503.333.219.87; Secretário: JUSSANDRO ANDRE CWCON, brasileiro, solteiro, 
de maior, borracheiro, residente e domiciliado à Rua C O ~ ~ ~ D ' E U ,  n.393, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.3.713.756 SSPISC e do CPFIMF n.034.717.009-94;. Tesoureiro: MÁRCIO 
JOSE ROHR, brasileiro, solteiro, de maior, autônomo, residente e domiciliado a Rua 
Riachuelo, n.360, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado. de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF 
n.033.672.569-86; e, Diretor Administrativo: JEFERSON MARTINI, brasileiro, solteiro, de 
maior, balconista, residente e domiciliado a Rua Almirante Barroso, n.605, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF n.044.414.139-12. 

Art. 23O - 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 2 4 O  - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 19/06/2007 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Serra AltaISC, 19 de junho de 2007. 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES 

Presidente: RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO, brasileiro, solteiro, de maior, professqr, 
residente dorniciliado à Rua Dom Pedro 11, t1.423, Centro, CEP 89871-000, Município de Sena 
Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 3.713.755 SSPISC e 
do CPFIMF n.045.560.539-43; 
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Vice-presidente: DILONEY APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de 
escritório, residente e domiciliada a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, 
Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG 
n.1,611.868 SSPISC e do CPFIMF 11.503.333.219.87 

Secretário: JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, borracheiro, 

':i residente e domiciliado à Rua Conde DIEu, n.393, Centro, CEP 89871-000, Município de serra 
Alta, Estado de Santa Catarina, podador da cédula de identidade, RG n.3.713.756 SSPISC e 
do CPFIMF n.034.717.009-94; 

Tesoureiro: MÁRCIO JOSE ROHR, brasileiro, solteiro, de maior, autdnomo, residente e 
domiciliado à Rua Riachuelo, n.360, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF 
n.033.672.569-86; e, 

Diretor Administrativo: JEFERSON MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, 
residente e domiciliado à Rua Almirante Barroso, 1-1.605, Centro, CEP 89871-000, ~unic íp io  de 
Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identid,ade, RG n.4.534.507 
SSPISC e do CPFIMF n.044.414.139-12. I"' < I ~ V  Y ~ J D ~  i.EUkgX+8 

1 
s i%iS'rERIO DAS CQMUMCAÇS~ 

j4. COR4 O ORlQ(@& 

Visto 

, 
Anexo ao Estatuto da Associação Comunithria de Comunicação e Cultura de Serr 
Pedro 11,423, Centro, nesta cidade de Modelo-SC, registrado sob no 070, livro L 

- i 
t 



/ ,  i2 

"a Job > 

ASSOCIA~~O COMUNITARIA DE COMUNICAGO E CULTURA DE SERRA ALTA i 
- *>$ 

8. 
Av. Dom Pedro 11,423, Centro CEP 89871-000 e . ,  - > ;-?> 3 

SERRA ALTA - SC 'I 
A-' 

R E L A ~ ~ O  DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Presidente: RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO, brasileiro, solteiro, de maior, professor, 
residente domiciliado cS Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Município de Serrd 
Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 3.713.755 SSPISC e 
do CPFIMF n.045.560.539-43; 

9 

Vice-presidente: DILONEY APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de 
escritório, residente e domiciliada à Rua Dom Pedro 11,  n.423, Centro, CEP 89871-000, 
Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG 
n.1.611.868 SSPISC e do CPFIMF n.503.333.219.87 

Secretário: JUSSANDRO ANDRE CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, borracheiro, 
residente e domiciliado A Rua Conde D'Eu, 11.393, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra 
Alta, Estado de Santa Catarina, p'ortador da cédula de identidade, RG n.3.713.756 SSPISC e 
do CPFIMF n.034.717.009-94; 

Tesoureiro: MÁRCIO JOSÉ ROHR, braiileiro, solteiro, de maior, aut6nom0, residente e 
domiciiiado à Rua Riachuelo, n.360, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF 
n.033.672.569-86; e, 

Diretor Administrativo: JEFERSON MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, 
residente e domiciliado A Rua Almirante Barroso, n.605, Centro, CEP 89871-000, Município de 
Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidape, RG 1-1.4.534.507 
SSPISC e do CPFIMF n.044.414.139-12. J * &  T i a c 5 ~  t e u i ~ &  . 6 

1 

'7 
' t4iã i ~ ~ 1 0  DA3 

C O M ~ ~ C ~ ~ ~ ~ & ~  
i", 

Visto 

CPF 045.560.539.43 

Presidente 

Anexo ao Estatuto da Associaçlío Comunitária de ~omunlca~do e Cultura da  Serra Alta, com sede nahv. 
Pedro 11,423, Centro, nesta cidade de Modelo-SC, registrado sob no 

- 



L .  
r 

t d 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇAO DA ASSOC~AÇAO COMUNJ;TARIPI.J~E~,CQM~~NICAE:A~E 
CULTURA DE SERRA ALTA, APROVAÇ/IO DO ESTATUTO SOCIAL E E ~ E I Ç ~ O  E P w g  O$ SqA 
DIRETORIA, REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2007. Aos dezenove dias do mês de junho do ano de @oisTIi! 
e sete (19/06/2007), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta ciflcqf.í ,e serra Alta, Estado de 
Santa Catarina, reuniram-se as seguintes pessoas: RAFAEL HENRPUE @$F$, a O ~ M b . ; b ~ ~ ~ @ o  --- 
solteiro, de maior, proiesror residente domiciliado d Rua Dom Pedro Il, n.lii,k!bd, CEP BP~TMOO: 
Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da c6dula de identtd4td'k?lRGn., 3.7.1.@?7S5 @P/BC. 
e do CPFIMF n.045.560.539-43; DILONEY APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de 
escritório, residente e domiciliada $I Rua Dom Pedro 11, 11.423, Centro, CEP 89871-600, Niunfuipicr'deL&erra &ta, 
Estado de Santa Catayina, portadora da c6dula de identidade, RG n.1.611.868 SSPISC e do CPFIMF 
n.503.333.219.87; JUSSANDRO ANDRÉ CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, borracihdro, residente e 
domiciliado d Rua Conde D'Eu, n.393, Centro, CEP 89871-000, Município, da Serra'/%, Estado de Santa 
Catarina, portador da c6dUla de identidade, RG n.3.713.756 SSP1SC.e do CI?FIMF,n:034,~17.009-94; MARCIO 
JOSE ROHR, brasileiro, solteiro, de maior, autônomo, residente e domiciliado Rua Riachuelo, ~ 3 6 0 ,  Cenfrb, 
CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cbdula de identidade, RG 
n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF n.033.672.569-86; e, JEFERSON MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, 
balconista, residente e domiciliado Rua Almirante Barroso, n .605, Centro, CEP 89871 400 ,  Município de Serra 
Alta, Estado de Santa Catarina, portador da c6dula de identidade, RG 11.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF 
n.044.414.139-12, com a finalidade de constituir uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da 



CERTIDÃO DE TRULOS E DOCUMENTOS 
ESTADO DE SANTA CATARINA .. 

COMARCA DE MODELO 

/ . REGISTRO e I 
Protocolo no 1.446 de 08/02/2008. 
EspBcie de lançamento: registro integral. 
Registrado sob no 1.388, aos 0810212008, 
sendo arquivado documento original sob 
no 1.388, no livro E-10-Aux. 
Emolumentos: Isento. 
O referido 6 verdade, dou fe. 
Modelo-SC, 0 ~ 1 2 0 0 8 .  

I.. . 
. , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RABCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009781108 LocalidadelUF: Serra AltaISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

r COORDENADAS 7 
I Proposta (A) IBGE (B) I 

Latitude: 2684335 

Longitude 53W0239 

Distância A:B 0.36 
( IBGE ) 

{ 1. (~ntregou documentação tempestivamente? 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

I Av. Dom Pedro II, n " 423, Centro 

Av. Dom Pedro Il,n " 423, Centro 

base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

2.1 , Endereço do Studio 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I I 

6. 

7. 

I Sim 

1 10. I Enderepo da Sede Administrativa da Emissora 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

(AV. Dom Pedro I!, n " 423, Centro I 

Sim 

I 1 1 . I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

05/03/2009 Página 1 de 1 - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÁO DA ESTACÃO DE R 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009781 108 LocalidadelUF: Serra AltaJSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101/2008 Canal: 290 
>i;: '-IJ~JL Lu keuiiWn~$ 

xi.l;is-. < i-:u Das "OUW&GA@* 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a, Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b, Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nG 1 Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1 . l ?  fn". item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 7. instalação proposta, ou se for o caso. declaração da inexistência de aeródromo na localidade? ( n  V!, item 6.11) 

Sim 

Sim 

presentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

( 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? / Altura: 30,oo I Sim I 

- -- 

/ G . 7 ~ e r i f 1 c a r  no Formulár~o de Informação ~ e G c a s  se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? sim 

I a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda I b. Modelo: SP-5025 I c. Categana: 2H I d. Certificado: 0680 - 03 - 0528 1 
13. 

/ 1 6. / Conciusao da Análise I 
I Em relaçgo a segunda anhlise tkcnica, o processo encontra-se instruido . 

c Modelo PT - O dB a Ganho Maximo 0,OO 

O transmissor está certificado? 

05/03/2009 RadCom Página 1 de 1 

b Fabricante Auad Correa Equipamentos Ltda 

Sim 



SE 
NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O andar - anexo oeste - sala 3 00 - 70044-90 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO - 

Localidade: 



MIMSTÉRTO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 6 1 /O~$SR/L>OUL -MC. de 108 1 0 8  

Processo n ' õ3 , u b 7. ?b l / d ~  . , Localidade: 
' 

- s e 
4 ~ngdade:  

( ) única entidade no locat'bairro !ou coni concorrentes: arquivado, u ç m  análise, u c m  exisincia, insi . 

;; .. . . . . . () Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . . ! 

cai.ipl2la5 2LiGLdizccc2, ~ c s ~ x , ~ o  a a,p-,.>. b a ~ ~ t a y à o  . cia seguinic: docuu;ciitac;ão uba i~o  dacrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENT.IDDE K4B ILITADA . . 

. . 

/ 1 
u 

Brasfia. 0 51 O {no07 Analista responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

DIRETORIA: 

. . - ,. 
i'. 

Analista responsável: 

SIAPE: 
- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no '84 0 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~rasília,06 de março de 2009. 

Ao Senhor 
RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Serra Alta 
Rua Silveira Peixoto, no 71, Centro 
894000-000 - Serra Alta - SC 

/i Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
* .  

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000009781/08, na localidade 
de Serra Alta - §C, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

@ comprovaS80, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 19/06/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessaas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao diqusto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 

w 1 Complementar 01/2004; pois a mesma foi registrada indevidamente no livro B; m- . 
@relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; pois a que consta no processo está incompleta; OK 1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 



exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

w 
CARLOS ALBER~O FREIRE E 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- Proc. No - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA O ,E DOCUMENTOS 

~1~1437&~lçl DA8 1>6k LINICB ~ 6 ~ 8  
AO BRA 8iL1.4 DF 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 53Bm 09Q82"al"W9-;82 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO SEBPBRGE 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 17,ro3SI2009-1-1:22 ; 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 6451/2008/RADCOMIDOS/SSCE- 
MC de 22 de agosto de 2008. 

Processo n.O: 53000.00978112008 
SERRA ALTAISC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA 

DE COMUNICAÇAO E CULTUML DE SERRA ALTA, comunico que estou 

encaminhando em anexo toda a documentação solicitada. 

Relação de associados da entidade. 

Serra AltaISC, 10 de março de 2009. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA 

Av. Dom Pedro 11,423, Centro CEP 89871-000 

SERRA ALTA - SC 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

T, . 
r i  

'> I 'e 'i' 

NOME 
DILONEY APARECIDA 
WERLANG 
FRANCINE PACASSA 

JEFERSON MARTINI 

JERRY LUIZ PELISSARI 

JUSSANDROANDRE 
CECCON 
LOURDES WERLANG 

MARCIO JOSE ROHR 

OSVALDO DA SILVA 

RAFAEL HENRIQUE 
WERLANG DAMO 
RENATO BERTOL 

RG 
1.61 1.868 SSPISC 

5.137.578-8 SSPISC 

4.534.507 SSPfSC 

3.122.817 SSPISC 

3.71 3.756 SSPISC 

3.697.560 SSPISC 

3.961.234 SSPISC 

9.796.294-4 SSPISC 

3.713.755 SSPISC 

4.424.21 6 SSPISC 

ENDEREÇO 
Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, 
CEP 89871-000 
Rua Conde'eu, sln, CEP 89871- 
O00 
Rua Almirante Barroso, n.605, 
Centro, CEP 89871-000 
Rua 28 de Abril N 372, CEP 
89871 -000 
Rua Conde D'Eu, n.393, Centro, 
CEP 89871 -000 
Av Dom Pedro 11,423, CEP 
89871 -000 
Rua Riachuelo, n.360, Centro, 
CEP 89871 -000 
Rua Almirante Barroso N 604, 
CEP 89871 -000 
Rua Dom Pedro 11, 11.423, Centro, 
CEP 89871 -000 
Rua Almirante Barroso N 192, 
CEP 89871 -000 

CPF 
503.333.219.87 

064.043.889-01 

044.414.1 39-12 

019.160.189-63 

034.71 7.009-94 

646.707.679-68 

033.672.569-86 

253.254.558-50 

045.560.539-43 

062.568.203-24 



Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICA~ÕES 

F ~ Í N ~ S T E R I O  Da8 coar uF4rc.s. Ç O E ~  
ER.68iLIA - DF 

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 53008 03.1 348MQ909 95 

---- - ̂  r .- - - 
N C  Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 

.. - -  . -.. .." ., e .. . - .- .- . - 
Q í  &.- %;;?i&& 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. i 13~U7.120034R:SO 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 750/2009/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC de 04 de março de 2009. 

Processo n.O: 53000.009781/2008 
SERRA ALTNSC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 

DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE SERRA ALTA, comunico que estou 
. . 

encaminhando em anexo toda a documentação solicitada, jCPC. r '  <J vi ra : -  Lu k - h ~ c - ~ ~ .  
.:ii j , ~j:iO DAS COMUUICAC~~$~- 

Certidão Cartorária; e, . . 

Alteração do estatuto social e ata. 

i Serra Alta/SC, 30 de março de 2009. 

Presidente 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: RAFAEL HENRIQUE WERLANG 

Inscrição,: 042969300914 Zona: 25 Seção: 114 
Município: 82678 - PORTO UNIÃO UF: SC 

Data de Nascimento: 20/12/1983 Domiciliado desde: 22/08/2001 

Filiação: DILONEI APARECIDA WERLANG 
NA0 CONSTA 

Certidão emitida as 11 :37 de 06/07/2009 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoml reúne a plenitude do gozo dos &reitos poKios, o reguhr exercício do voto, sako quando 
facultativo, o atendimento a convocações da l u s t i i  Eleitoral para auxiiiir os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de muitas 
apiiiadas, em caráter definitivo, pela 3ust i i  ekitoral e não remàldas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoml, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de dieitos poQtiws decorre da inocodncia de perda de nacionaWade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civii absoluta; condenação criminal tmnsitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por irnprobidade 
administrativa; conscrição; inelegibilldack; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
~ ~ ~ D : ~ / W W W , ~ S @ , C I ~ ~ . ~ ,  por meio do código ICYP.DMVR.MMEJ.QXQ6 - 



I 

1 
I 

1 

l R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L  i 
I 

1 
I 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
1 

COMARCA DE MODELO 
MUNIC~PIO DE MODELO 

li 
< 11 

'1 
OF~CIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 

I 
I 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
T~TULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JUR~DICAS 

Rua do Comércio, 2491 

Condomínio Modelo, Sala 06 

CEP: 89872-000 
Fone: (0~x49) 3365 3687 

Neusa Terezinha Kehl - Oficiala 
Darlene Kuki Kehl- Substituta Legal 
Débora Stertz - Substituta Legal 

Certifico, a pedido da parte interessada que, revendo a documentação 

1 da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE cOMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

SERRA ALTA, arquivada nesta serventia, verifiquei que: 

- no Livro Pessoas Jurídicas no A-01, fl. 070, sob no 070, verifiquei constar o I 
registro do estatuto da referida associação, do qual é parte integrante a ata de 

fundação datada de 19/06/2007. 

- no Livro de Títulos e Documentos no B-10, fl. 38, sob no 1.388, verifiquei i 
também constar o registro da mencionada ata de fundação. . i 

Desta forma, a ata de fundação além de estar devidamente registrada i\ 
11 

em pessoas jurídicas como documento anexo do estatuto da associação, foi a :i 
I 

requerimento do interessado, também registrada em títulos e documentos. I 
Outrossim, ressalto que ainda não foi solicitado a esta serventia o devido 

\ 

I I registro da empresa de radiodifusão no livro B de Pessoas Jurídicas. i 
I 

O referido é verdade, dou fé. A i /  

Emolumentos, com selo: R$ 7,OO. 

Modelo, 07 de m 
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I R E P ~ B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L  

ESTADO DE SANTA CATARIIIA 
COMARCA DE MODELO 
MUNIC~PIO DE MODELO 

OF~CIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
T~TULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JUR~DICAS 

Rua do Comercio, 2491 
Condominio Modelo, Sala 06 
CEP: 89872-000 
Fone: (OxxM) 3365 3687 

Neusa Tereninha Kehl - Oficiala 
Darlene Kuki Kehl - Substituta Legal 

Débora Stertz - Substituta Legal 

ESTADO DE SANCA CAIARINA 

COMARCA DE MODELO-SC 

PESSOAS JUR~DICAS 

Protocolado sob no 164, de 3010612009. 
Eçpecie de lançamento: registro integral. 

i 
I 

A V E R B A ~ ~ O  DE ALTERAÇAO EÇTATUTÁRIA: Certifico que fica averhada a alteraçáo 
estatutairia do Esbtuto da Associação Comunitaria de Comunica<;ão e Cultura de Serra 
Alta, referente ao art. 13 tudo conforme requeriniento firmado, edita1 de convocaç5o 

tado de 0110312009, ata da assembléia geral realizada em 3110312009, lista de presença 2 referida assembléia, bem como nova reda~áo do Estatuto já incluindo a alteraçáo. I Emolumentos, com selo: R$ 21,OO. 
O referido é verdade, dou f6. 
Modelo-SC, 3010612009. 



ILM0. (A) SR. (A) OFICIAL TITULAR DO CARTÓRIO DE PESSOAS 
JUR~DICAS. 

REQUERIMENTO 

Eu, FIAFAEL IIENRIQUE WERLANG DAMO, presidente da ASSOCIAÇÃO 

C~MUNITAWA DE COMUNICACÃO E CULTURA DE SERFBA ALTA, inscrita 

no CNPJ 09.3&4.580/0001-32, com sede a Av. Dom Pedro 11, 423, Centro, CEP 

89871-000, Serra AItalSC, venho muj respeitosamente através deste, requerer 

que seja feita averbação da primeira altera@o do estatuto social. 

I I 

:.>i, ;. : . ' , . . , t , .' .. /-,i;. .. 
i : r., : >. :' . ..' . . ' . . .., ', , ,." :.;:: Isr'SIX ,f 

i"C\qpk;axiEAI ";.'$:tj.f: c Q".. . !e% #a  $ $  

N. termos i d c d  %bar ..I I diia*'lkdit 

4 i r r  a. -L. 4-0 * * A  ,..+ e 

P. deferimento XV, 
% 

4 'd 

Serra Alta/SC, 31 de rnarqo de 2009. 

1 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO GOWIUNIT;ÁRIA DE COMUNICA~ÃO E CULTURA DE S E R M  
ALTA 

Av. Dom Psdro 31,423, Centro CEP 89871400 
SERRA ALTA - SC 

EDITAL DE CONVOCACÃO 

Eu, M F A E L  HENRIQUE WERLANG DAMO, Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITANA DE COMUNIGAÇÃO E CULTUM DE SERRA 

ALTA, convoco os membros da entidade para uma assembt4ia geral que será 

realizada no dia 31/03/2009 as 8h30min, na sede da entidade onde será tratado: 

b 

Conto com sua presença 

Atenciosamente 

M F A E L  HENRIQUE WERLANA DAMO 
CPF 045.560.539.43 

Presidente 



ATA DA ASSEMBLELA GERAL DE ALTEERÇÇO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
CORIIUNPFARIA DE COARUNICAGAO E CULTURA DE SERRA ALTA, REALLZADA EM 31 DE MARCO DE 
2009. Aos tt-inta e um âias do mês de mar60 do ano de dois m71 e nove (31/0312009), por volta das oito horas e 
trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, reuniram-se as seguintes 
pessoas: MFAEL HENRIQUE WRLANG DAMIO, brasileiro, soltftiro, de maior, professor, residente 
domictiido a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, C W  89871400, Municfpio de Serra Alta, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 3.713.755 SSPISC e do CPFIMF n.045.560.539-43; 
DILONH APARECIDA WERWUG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de escritório, residente e domiciliada 
à Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Mwricípio de Serra Alta, Estado de Santa Catàflna, 
portadora da cédula de identidade, RG n.1.611.868 SSPISC e do CPFIMF n.503.333219.87; JUSSANDRO 
ANDRÉ CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, borracheiro, residente e domiciliado a Rua Conde DEU, n.393, 
Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Aita, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n.3.713.756 SSPISC e do CPFIMF n.034.717.009-94; MÁRCIO JOSÉ ROHR, brasileiro, solteiro, de maior, 
autônomo, residente e domiciliado Rua Riachuelo, n.360, Centro, CEP 89871-000, Municlpio de Serra Aiia, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF 
n.033.672.569-86; e, JEFERSON WRTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, residente e domicíliado a 
Rua Almirante Barroso, n.605, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Aita, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF n.044.414.139-12, com o objetivo de 
alterar o estatuto social da entidade. Assumiu a presidência da Assembl6ia o Sr. RAFAEL HENRIQUE 
WERLANG DAMO, que convidou a mim, JUSSANBRO AMDRIÉ GEGCON, para secretaria-10, o que aceitei. 

) Dando inicio aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta AssemblBia era cumprir 
exigências feitas a Associação, pelo Ministério das Comunicações, uma vez que a Entidade pleiteia uma 
concessão de Radio Comunitária para o Município. Após isto, foi votada a pauta da assembléia que ficou assim 
definida: a) Alteração do estatuto conforme exigência feira pelo Ministério das Comunicações através do ofício 
75012009lRADCOMIDOSISSCE-NIC. A pauta foi votada e aprovada. Conforme a pauta da assembléia geral foi 
lido o ofício do Ministério das Comunicagões e discutida a alteração do Estatuto Social. O senhor Presidente 
apresentou as alterações as quais foram votadas e aprovadas e seus artigos e parágrafos seguem com a 
seguinte redaçao: Art 1 3O, 5 2 O  - A responsabilidade e a orientação intelectual e admínidmui/a da enfidade 
cabedo sempre a b~õsiteiros natas ou natumIizados há m i s  de "1 (dez) anos e miares de "1 @nas ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirígentes 
não poderao esfar no exercIcio de mandato eleavo que Ihes assegure imunidade parlamenllar ou função 
da qual decorra foro espeel-l. Tais aiteraçaes apds um breve debate Foram votadas e aprovadas por 
unanimidade, e entram em vigor a partir da averbação da primeira alteração do estatuto social no cartório de 
pessoas jurídicas. Ato continuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. 
Ninguem se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, JUSSANDRO ANDR$ 
CECCON, secretário da assembléia, lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por mim e por todos 
os presentes. 





1 ,  

~~sOciAc;Ão COMUNITARIA DE COMUNICA~~O E CULTURA DE SERRA ALTA 
Av. Dom Pedro 11,423, Centro CEP 89871-000 

SERRA ALTA - SC 

LISTA DE PRESENW DA ASSEMBLÉLA GERAL DE 3l/03/2009 
Í 

I 
NOME ASSINATURA 1 

RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO 

DILONEY APARECIDA WERLANG 

JUSSANDRO A N D R ~  CECCON 

) MARCIO JOSE ROHR 

JEFERSON MARTINI 

Visto 

CPF 045.560.539.43 
Presidente 







' la 

,-irA f\ '3, 
C) 

d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
'h ' .- cj  8 

e) Reembolsar a Associa@o dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniaes, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribui~ão em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associa@o. 

Art. 10' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, asseg 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS O R G ~ O S  E DE SEU FUNCIONAME 
i d J  ~ r t .  1 1 O - A Associaçao exercerá suas funçdes através dos seguinte 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretor~a; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 1 2 O  - A ASSEMBLEIA GERAL, Órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente podera ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

5 i0 - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associadoç fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 

)exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convc;rcaçíjes 
seguintes. 

§ 2 O  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associa@o e eslúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 4 

,/ 
i 

!33O - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade / 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com ,i 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §I0. , 

5 4 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 

3 
i .  
9 

a - -  . . 



entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar reíatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete as Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigagões 
mercantis, cheques, balangos e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associa@o; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associa@o; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; 

Art. '1 5' - O Conselho Comunitário, eleita em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

$1' - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuiqões definidas pela legislação vigente sobre o serviqo de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliaqão. 

$2' - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploraqão do serviço de radiodifusão comunitária. 

iV - DAS ELEIÇÕES 
Art. l G O  - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues .até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§ I0  - E vedada a participaMo de associados em mais de uma chapa, bem coma o voto 
cumulativo ou por procuração. 

2 '  - Poder60 participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de I ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

§3O - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAQÃO 
Art. 17O - A programa~ão da emíssora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, i 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões,/ 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas a-&%-- se&tkv-- 
vedada a cessão ou arrenda~ento da 

4:-. . . 
de horários de sua programg$qrr 
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Art. 18" - 
definidas 

VI - DA RECEITA E DO PATRI 
Patrimônio e Receita da Associqão será co 
!Ia Assembléia Geral, pelas doaNes, auxílios 

ou irnbveis, pelas rendas e juros de depbsitos bancários e aplicaç30 financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e n e n w  C 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. " "r3, 

:-c+~k \?.,L 9 - 
2 . 2 ~ ~  

Vli - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃQ 
+# 

i' 
Ail. 19. - Este estatuto poderá ser reformado, na todo ou em parte, com prévia autoriidt2 sQ 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 

T e  dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssoluçãc, da Associação ocorrera segundo de 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a en 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo a v 
estabelecidos no artigo anterior 

VI!! - DISPOSIG~ES FINAIS 4 

Art. 21° - Stio membros fundadores da entidade W F A U  HHNRI 
brasileiro, solteiro, de maior, professor, residente domiciliado a Rua Dom Pedro 11, n.423, 
Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 3.713.755 SSPISC e do CPFIMF n.045 560.539-43; DILONEY 
APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de escritório, residente e 
dorniciliada a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEQ 39871-000, Município de Serra Alta, 
Tstado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.1.611.868 SSP/SC e do 
CPFIMF n.503.333.219.87, JUSSANDRO ANDRÉ CECCBM, brasileiro, solteiro, de maior, 
borracheiro, residente e domiciliado a Rua Conde DIEu, n.393, Centro, CEP 89871-000, 
Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.3.713.756 SSPISC e do CPFIMF n.034.717.009-94; MARCIO JC)SÉ ROHR, brasileiro, 
solteiro, de maior, autônomo, residente e domiciliado à Rua Riachuelo, n.360, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF n.033.672.569-86; e, JEFERSBN 
MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, residente e domiciliado a Rua Almirante , Barroso, n.605, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, 1 
portador da cédula de identidade, RG n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF n.044.414.139-12. 

Art. 22" - A atual diretoria da entidade é formada pelos seguintes membros: Presidente: I 
IPAFAEL HENRIQUE WERLAMG BARAO, brasileiro, solteiro, de maior, professor, residente ,' 
domiciliado a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra ~ k q ;  
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 3.713.755 SSPISC e do: 
CPFfMF n.045.560.539-43; Vice-Presidente: DILONEY APARECIIDA WERLAMG, 
brasileira, solteira, de maior, auxiliar de escritório, residente e domiciliada a Rua Dom Pedro 



11, n.423, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa ~ a t â r i n $ ~  
portadora da cédula de identidade, RG n.1.611.808 SSPISC e do CPFIMF n.503.333.219.87; 
Secretárío: JUSSANDWO ANDRÉ CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, borracheiro, 
residente e domiciliado a Rua Conde. D'Eu, n.393, Centro, CEP 89871 -000, Município de 
Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 1-1.3.713.756 
SSPISC e do CPFIMF n.034.717.009-94; YesoureiP~: ~ A ~ c i o  JOSÉ ROHR, brasileiro, 
solteiro, de maior, autônomo, residente e domiciliado a Rua Riachuelo, n.360, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG 1-1.3.961.234 SSPISC e do CPFMF n.033.672.569-86; e, .Diretor 
Administrativo: JEFERSON MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, residente e 
domiciliado a Rua Almirante Barroso, 11.605, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra 
Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 1-1.4.534.507 SSPfSC e 
do CPFIMF n.044.414.139-12. 

Apf. 23' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

j ~ r t  2 4 O  - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 31/03/2009 e entra 
em vigor na data de sua cartório de pessoas jurídicas tornando 
expressamente revogadas as 

/' 
/' 

\ Serra AltalSC, 31 de março de 2009. 
\ 

i 
/' 
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SOLICITAÇAO PAFPA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES a? r~~ lSTf  I DAB COMUNICA ClSE8 , y .  ,., . 
SECREmRIA DE SEWIÇOS DE MDIODIFUSÃO E R A ~ ~ L I A  - DF *-*A&-- 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 530418 03.1 358iSQ6)9%7 
N C  Sr. Carlos Alberto Freire Rezende %E &iis;nb~%ÇE 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. l UrQ?i2Qüga8:@ 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.O 840120091MDCOMIDOSlSSCE- 
MC de 06 de março de 2009. 

Processo n.O: 53000.00978112008 
SERRA ALTNSC 

1 Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE COMUNICAÇAO E CULTUML DE SERRA ALTA, comunico que estou 

encaminhando em anexo toda a documentação solicitada,, L, . . .- ; . - . i t x a  . r+, 

. i  7 > , -"+,'::s"i::;(.:&~."$$$, " 

:"L. y${iE;$E fJ ugz$;;;#4$A* 
a Certidão Cartorária; e, 

!'"r* *=. --"A-%- 2f' j--/q$@ * L  & - c*,. 

Relação dos associados. 9% "# 
34 

-1 Serra AltaISC, 30 de março de 2009. 

Presidente 
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ESTADO DE SANTA CATARINA +L 
COMARCA DE MODELO n 

MUNIC~PIO DE MODELO ' a 

OF~CIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
T~TULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JUR~DICAS 

Rua do Comércio, 2491 

Condomínio Modelo, Sala 06 

CEP: 89872-000 
Fone: (0~x49) 3365 3687 

Neusa Terezinha Kehl - Ofíciala 
Darlene Kuki Kehl- Substituta Legal 
Débora Stertz - Substituta Legal 

Certifico, a pedido da parte interessada que, revendo a documentação 

) da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE 

SERRA ALTA, arquivada nesta serventia, verifiquei que: 

- no Livro Pessoas Jurídicas no A-01, fl. 070, sob no 070, verifiquei constar o 

registro do estatuto da referida associação, do qual é parte integrante a ata de 

fundação datada de 19/06/2007. 

- no Livro de Títulos e Documentos no B-10, fl. 38, sob no 1.388, verifiquei 

também constar o registro da mencionada ata de fundação. . 
Desta forma, a ata de fundação além de estar devidamente registrada 

em pessoas jurídicas como documento anexo do estatuto da associação, foi a 

requerimento do interessado, também registrada em títulos e documentos. _\\\\\ Outrossim, ressalto que ainda não foi solicitado 6 esta serventia o devido 

) registro da empresa de radiodifusáo no livro E3 de Pessoas Jurídicas. 

O referido é verdade, dou fé. I .r 

Emolumentos, com selo: R$ 7,OO. 

. i , '  L < , . ' . I  

, . . .$d:::ti,:~-, 
,%<L i ei;..,;\; L.;,:,: j:p C,:?<)$,&nf:. C" f.,. P,; 

"l.*#\. $i!, 
CONFERE COM O Oqt.,L*y~$ i 

U v . *r<,, , 

""' *...?...,*,., .- + e"'m..&..' .-,.*c 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERIRA 
ALTA 

Av. Dom Pedro 11, 423, Centro CEP 89871-000 
SERRA ALTA - SC 

RELAÇAO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

DILONEY APARECIDA WERLANG, brasileira, solteira, de maior, auxiliar de 
escritório, residente e domiciliada a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 
89871-000, Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portadora da 
cédula de identidade, RG n.1.611.868 SSPISC e do CPFIMF n.503.333.219.87 

JEFERSON MARTINI, brasileiro, solteiro, de maior, balconista, residente e 
domiciliado a Rua Almirante Barroso, n.605, Centro, CEP 89871 -000, Município 
de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 

1 n.4.534.507 SSPISC e do CPFIMF n.044.414.139-12; 

JUSSANDRO ANDRE CECCON, brasileiro, solteiro, de maior, borracheiro, 
residente e domiciliado a Rua Conde DJEu, n.393, Centro, CEP 8W+-@eZ, 
Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cé@@ e 
identidade, RG n.3.713.756 SSPISC e do CPFIMF n.034.717.009-94; 

MÁRCIO JOSÉ ROHR, brasileiro, solteiro, de maior, autônomo, residente e 
domiciliado a Rua Riachuelo, n.360, Centro, CEP 89871-000, Município de 
Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidgdp, RG 
n.3.961.234 SSPISC e do CPFIMF n.033.672.569-86; 

MARIVETE STRAP ON DE SOUZA, brasileira, casada, agricultora, 
residente e domiciliada a Av. Don Pedro 11, 1280, Centro, CEP 89871-000, 

,I Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de 
identidade, RG n. 22320920 SSP/SC e do CPF n. 812.145.61 9-34; 

RAFAEL HENRIQUE WERLANG DAMO, brasileiro, solteiro, de maior, 
professor, residente domiciliado a Rua Dom Pedro 11, n.423, Centro, CEP 
89871-004, Município de Bgrra Alta, Estado c(0 Santa Catarina, portador da 

, 
cédula de identidade, RG h. 3.71 3.755 SSPIS~ do CPFIMF n.045.560.539- 
43; 

SELECIO ORTH, brasileiro, casado, funcionábiki público, residente e 
domiciliado a Av. Don Pedro 11, 11 16, CeMro, ÇEP 89B71-000, Município de 
Serra Alta, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 
14995530 SSPISC e do CPF n.477.445.709-44; 

/ 

- 



" 

SERGIO MARTINI, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado a'  r. , . a  
Linha Novo Horizonte, interior, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.3505074 
SSP/SC e do CPF n.469.374.209-00; e, 

TEREZINHA ORTH, brasileira, casada, agricultora, residente e domiciliada a 
Av. Don Pedro 11, 1116, Centro, CEP 89871-000, Município de Serra Alta, 
Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.3220796 
SSPISC e do CPF n.908.002.909-25. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ,eQ%9d 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nP 53000.009781/2008, protocolizado em 

10/03/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 

Serra Alta, município de Serra Alta, Estado de Santa 
.jw.:d-: # l y i  j ! * k . l : > i  i-!:i~c&A$* 

Catarina; h!gii;.[ci;/c) D$.S c ~ ~ k j ~ ( : k c f ~ $ $  
"h".""R E"OW14i I" ORiGt#kL 

1. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Serra Alta, inscrita no 

CNPJ sob o número 09.384.580/001-32, no Estado de Santa Catarina, com sede Av. Dom Pedro 

11, no 423, Centro, no município de Serra Alta, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
1 Comunicações, conforme requerimento datado de 07/12/2007, subscrito por representante legal, 

no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 

do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 

n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

Relatório Final - Processo no 53000.009.781/2008 - Serra Alta - SC 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

b 
2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 
J. ' 

Dom Pedro 11, no 423, Centro , no município de Serra ~ l t a ~ ~ l J ~ @ ~ & d  

coordenadas geográficas em 26'43'35"s de latitude e 53"0%wRO$"%;a(r 
C 9 - t  -4.0 .Í/p coordenadas foram não alteradas, antes mesmo da primeira ail%Tise-, .,., ,,-., -,, -- 

"7- *"--*'r .r.*- 

* 
" -7.- =-%h*-- -?. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 38, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

f 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", " d  da 

Norma Complementar no O112004 e cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada 

a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

Relatório Final - Processo no 53000.009.781/2008 - Serra Alta - SC 
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citada Norma (fls. 44 a 140). 

b 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas - 

fl 80, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 109. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 
9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 140, dos autos, cossesponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dad~s,&formados; . . y L (  , * i  1.t: L : , j 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem ca6e"" 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
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instsução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Serra Alta ; 

quadro diretivo: 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Dom Pedro 11, no 423, Centro, município de Serra Alta, Estado de 

Santa Catarina; 

NOME DOS DIRIGENTES 
Rafael Henrique Werlang Damo 

Diloney Aparecida Werlang 

Jussandro André Ceccon 

Máscio José Rohr 

Jéferson Martini 

0 coordenadas geográficas 

26'43'35" de latitude e 53'02'39" de longitude, correspondentes aos dados 

CARGO 
Presidente 

Vice Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Dir. Administrativo 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 108, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fl. 80 e que se referem à localização da estação. 

1 11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasilia, 28 de julho de 2009. 

Relatos da latos da conclusão Técnica 

,[,?i ii~nla Cnpfho C~R').: 
chr$,3 :i,:, , , ., 3; ' ';;\I, :!:,I;J ~<:~:~~;;!)I?~?I~I 

/ ;1 ,s4 I : :,,~ ::.;i 
SEF,,L,I;C;" ,iI\vIDEOCISC ,:' 

Relatório Final - Processo no 53000.009.781/2008 - Serra Alta - SC 
LC Página 4 de 7 





4% /& Q 
i,, 6%. y & 
, . > J i i ,  L,l ..<, :,;.,- 
l&Q, ,, r,, 

' c '  

RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇASBQ~~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE I 

MUNICIPIO: Serra Alta 

Responsável: 
i-.~trnhfl G?P&Q o $ L I Q  

UF: SC 

Relatório Final -Processo no 53000.009.781/2008 - Serra Alta - SC 
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SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Serra Alta 
No DO PROCESSO: 53000009781/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/1012005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORTA JURÍDICA 

PROCESSO: 53000.009.781/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 

.>A-: . explorar o serviço de radiodifusão 
r. -.Lf r 

tária. A documentação apresentada ~6*rgiiio 
C O M U N ~ B # ~ ~  $ias padrões legais. Pelo deferimento CQ*FERE (i aRiG&dido 

;"Ta / 10 - - -.a--- ---%.-.---.A &LQ&-, 
1 -+ 

I - INTRODUÇÃO 

1, Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ67/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - 
(fls. 141 a 145) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, 
"no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nQ73, de 10 de fevereiro de .1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

- 
3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 

3 ,  Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designaçáo de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n9198, 
aprovada pela Portaria nQl91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Serra Alta foi a 
única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as informaçóes prestadas no item 3 do Relatório; 

e os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@,mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nV198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei n q . 6 1 2 ,  de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 39, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Eirasilia2 de 9 de 2009. ' 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 d u:d I-CUEIX,F* . 

, -,;ad DAS W M U W W ~ ~ & ~  
CONFERE "84 O 9R2"dGlML 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



PORTARIA N V  19 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MNISTRO DE ESTADO DAS CO CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.009.781/08 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MCMGTIN: 1 882 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Serra Alta, com sede na Avenida Dom Pedro 11, n"23 - Centro, no município de Serra Alta, Estado de 
Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
. coordenadas geográficas com latitude em 26" 43' 35"s e longitude em. 53" 02' 39"W, utilizando a 

fieqiiencia de 1 05,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4 q s t a  Portaria entra em vigor na data 

I LEITE 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL R, ANEXO B, SALA 300 

CEP : 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX' 331 1-6617 

Processo n." 53000.009781/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 919, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 20 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, # k d e  outubro de 201 0. 

Diretor do wpartamento de Outorga de sQrviços Comunicação Eletrônica F" 



IMNISTÉRIO DAS C 0  CAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 7 1 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 6 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Atenciosamente, n 
1 Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECKETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NO I 42 .C 1 2011- COM/CORAC/DEOC/SCE/MC 

e KEFERÊNCIA: Processo no 53000.09781/2008. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Serra Alta, na localidade de Serra Alta, Estado de Santa 

Catarina. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusiio comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

i1 Brasília, de k\ l,~.iir de 20 1 1. 

RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de se$iqo& de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 4 .U 1201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

, ?.,'?de WmC. de2011. 

QUERQUE NETO 
municação Eletrônica 

Processo no 53000.09781/2008 - /Informação no I 2,61201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃCI q2 $J:3 ' 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO o@$c." 

CONSIJLTORIA JURIBICAJUNPQ A 0  b/[it\JIÇTER10 DAS COMUNICAGÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTOR14 JLIR~D~cAA 

COSTA I-IQ 0397/2011/RZL/CONJUR-MUlr"ar"U 
Processa i-eo 53000.09781/2008 
interessado: ASSOCIAÇ~O COMUNITARIA DE COMIJNICAGRO E LUI_TURLi DE SERRA ALTA. 

Senhor Secretário de Serviços de Cornunicaqão $ietr6riica, 

Após nova anblise dos autos do processo eiii epíyrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclarego que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem corno informo a regularidade da minuta de a to  anexa aos autos, conforme a 

legic;lac;So aplicável. 

Dessa forma, encai-ninho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providências necessárias. 

+-- de 2011. 

onsultor Jurídico 

COTA-RZL -0397/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício na 4 3 120 1 IIGM-MC 
Brasília, 1 2 de setembro de 201 I 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00576 20 1 1 . 3 volumes 
- 53000.021650/2007 

MC 00577 201 1 4 volumes 
- 53000.03854712004 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 
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